
MARINHA DO BRASIL

BATALHÃO NAVAL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
N.º .........

O Batalhão Naval, com sede na Fortaleza de São José, Praça Barão de Ladário S/Nº, Ilha das
Cobras,  Centro,  Rio  de  Janeiro,  CEP  20091-000,  CNPJ  00.394.502/0107-00,  neste  ato
representado pelo Capitão de Mar e  Guerra (FN) HENRIQUE DE CASTRO PINTO HOMEM,
nomeado pela Portaria nº 257 de 09 de setembro de 2021, portador do CPF nº 021.308.637-95,
considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para
REGISTRO  DE  PREÇOS  nº  23/2022,  publicada  no  ......  de  ...../...../200.....,  processo
administrativo  n.º  63107.004384/2022-85,  RESOLVE  registrar  os  preços  da(s)  empresa(s)
indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e
na(s) quantidade(s) cotada(s),  atendendo as condições previstas no edital,  sujeitando-se as
partes às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no
Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto  o registro de preços para a eventual  prestação de
serviço contínuo de seguro de 45 veículos oficiais da Marinha do Brasil, pertencentes
ao Batalhão Naval e às Organizações Militares integrantes da Fortaleza de São José
(FSJ), que são apoiadas pelo Batalhão Naval, incluindo cobertura total, assistência 24
horas,  cobertura  compreensiva (colisão,  incêndio  e  roubo),  cobertura  a  terceiros –
danos  materiais  e  danos  pessoais,  acidentes  pessoais  por  passageiros,  franquia
obrigatória reduzida, franquia para vidros e retrovisores, por período inicial de um ano.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O  preço  registrado,  as  especificações  do  objeto  e  as  demais  condições
ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

QTD Valor Unitário Valor Total

1

TOYOTA - COROLLA XEI 2.0
Ano/Modelo: 2021/2021
0km: Não
Placa: RJD 3C72
Chassi:9BRB33BE8M2055485
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

2

TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI UPPER
1.8 16V FLEX AUT.
Ano/Modelo: 2018/2019
0km: Não
Placa: PBR 2D64
Chassi:9BRBD3HEOKO424417

01
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Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

3

TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI UPPER
1.8 16V FLEX AUT.
Ano/Modelo: 2017/2018
0km: Não
Placa: LMM 9488
Chassi: 9BRBL3HE4JO143187
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

4

TOYOTA - COROLLA SEDAN GLI UPPER
1.8 16V FLEX AUT.
Ano/Modelo: 2018/2018
0km: Não
Placa: KZA 8640
Chassi:9BRBL3HE2J0152602
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

5

FORD FUSION

Ano/Modelo: 2010/ 2011
0km: Não
Placa: JJJ9894

Chassi:3FAHP0JA2BR135978
Combustível: GASOLINA

01

6

FORD FOCUS SEDAN 2.0
GLX 16V
Ano/Modelo: 2011/2012
0km: Não
Placa: LPZ 7709
Chassi: 8AFTZZFFCCJ426319
Combustível: GASOLINA

01

7

FORD - FOCUS SEDAN GL 1.6 FLEX
Ano/Modelo: 2010/2011
0km: Não
Placa: JHW 9J29
Chassi: 8AFTZZFFCBJ363140
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

8

FORD FOCUS SEDAN 2.0
GHIA 16V
Ano/Modelo: 2010/2011
0km: Não
Placa: LLI 2787
Chassi: 8AFTZZFFCBJ345656
Combustível:GASOLINA/ALCOOL

01

9

FORD - FOCUS SEDAN GL 1.6 FLEX
Ano/Modelo: 2010/2011
Código Fipe: 32840
0km: Não
Placa: JIF 9I59
Chassi: 8AFTZZFFCBJ361818
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01

10 RENAULT FLUENCE DYN 2.0
Ano/Modelo: 2013/2014
0km: Não
Placa: OVS9298

01
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Chassi: 8A1LZBW26EL920055
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

11

RENAULT FLUENCE DYM 2.0
Ano/Modelo: 2013/2014
0km: Não
Placa: OVQ0513
Chassi: 8A1LZBW26EL886445
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01

12

RENAULT FLUENCE DYN 2.0
Ano/Modelo: 2013/2014
0km: Não
Placa: OVS89299
Chassi: 8A1LZBW26EL889185
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01

13

NISSAN VERSA 16 S 
Ano/Modelo: 2020/2020
Código Fipe: 231448
0km: Não
Placa: RIP1E12 
Chassi: 94DBCAN17LB216600
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01

14

NISSAN - VERSA SEDAN S 1.6 16V 
FLEXSTART
Ano/Modelo: 2019/2020
0km: Não
Placa: RJB 0C78
Chassi: 94DBCAN17LB206984
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

15

NISSAN - VERSA SEDAN S 1.6 16V 
FLEXSTART
Ano/Modelo: 2019/2019
0km: Não
Placa: LMV 1F47
Chassi: 94DBCAN17KB114058 
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

16

FIAT LINEA ESSENCE DUAL

Ano/Modelo: 2011/2012
0km: Não
Placa: LQE 2C78

Chassi: 9BD1105BCC1549064
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

17

FIAT LINEA 1.8 HLX
DUALOGIC FLEX
Ano/Modelo: 2010/2010
Código Fipe: 001259-9
0km: Não
Placa: LPO 2218
Chassi: 9BD110585I522634
Combustível: GASOLINA

01

18 FORD - NOVO KA+ SEDAN SE/SE PLUS 
1.5 16V FLEX
Ano/Modelo: 2018/2018

01
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Código Fipe: 34142
0km: Não
Placa: KZA 6410
Chassi: 9BFZH54J4J8123132
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

19

FIAT - PALIO 1.0 8V FIRE
Ano/Modelo: 2004/2004
Código Fipe: 11762
0km: Não
Placa: LCQ 7E05
Chassi: 9BD17146742419172
Combustível: GASOLINA

01

20

FIAT - PALIO 1.0 8V FIRE
Ano/Modelo: 2004/2004
Código Fipe: 11762
0km: Não
Placa: KRZ0C88 
Chassi: 9BD17146742417353
Combustível: GASOLINA

01

21

GM CORSA CLASSIC 1.0 LS VHC 
POWER FLEX
Ano/Modelo: 2013/2013
Código Fipe:
0Km: NãoPlaca: KPH8715 
Chassi:9BGSU19F0DC122080 
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01

22

FORD FIESTA - NAC SEDAN1.0 FLEX
Ano/Modelo: 2011/2012
0km: Não
Placa: KOB 6203
Chassi: 9BFZF54A9C8242397
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01

23

VW GOL 1.0 CITY
(TREND) T. FLEX
Ano/Modelo: 2008/2008
0km: Não
Placa: LPX 2256
Chassi: 9BWCA05W28P113853
Combustível: GASOLINA

01

24

FIAT STRADA CAB.SIMP. 1.4 FIRE FLEX
Ano/Modelo: 2011/2012
Código Fipe: 001221-1
0km: Não
Placa: LLQ 1719
Chassi: 9BD27803MC7463513
Combustível: ALCOOL/GASOLINA

01

25

RENAULT - KANGOO EXPRESS 1.6 16V 
HI-FLEX
Ano/Modelo: 2008/2009
Código Fipe: 251330
0km: Não
Placa: KXN 2I89
Chassi: 8A1FC1U159L176159
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01
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26

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX
Ano/Modelo: 2020/2021
Código Fipe: 13528
0km: Não
Placa: RJT2I93
Chassi: 9BD1196GDM1158358
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01

27

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX
Ano/Modelo: 2017/2017
0km: Não
Placa: KXS 7513
Chassi: 9BD1196GDH1141805
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

28

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX
Ano/Modelo: 2018/2019
0km: Não
Placa:LTQ 5B39
Chassi:9BD1196GDK1150348
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA

01

29

FIAT - DOBLO ESSENCE 1.8 16V FLEX
Ano/Modelo: 2020/2021
Código Fipe: 13528
0km: Não
Placa: RKO2J56
Chassi: 9BD1196GDM1158351
Combustível: ALCOOL/ GASOLINA 

01

30

FIAT DUCATO ENGESIGMIC
Ano/Modelo: 2019/2019
0km: Não
Placa:RKU1B14
Chassi:3C6EFVEK7KE536182
Combustível: DIESEL

01

31

FIAT DUCATO 
MINIBUS 2.3 ME
Ano/Modelo: 2011/2011
0km: Não
Placa: LLN 6761
Chassi: 93W244M24B2070325
Combustível: DIESEL

01

32

FIAT DUCATO MINIBUS 2.3 ME
Ano/Modelo: 2011/2011
0km: Não
Placa: KOA 9336
Chassi: 93W244M24B2070299
Combustível: DIESEL

01

33

RENAULT/M NICKS AMBULÂNCIA
Ano/Modelo: 2019/2019
Código Fipe: 251976
0km: Não
Placa: LTW 3D46
Chassi: 93YMAFEXCKJ714035
Combustível: DIESEL

01
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34

FIAT DUCATO (DIESEL) MAXI CARGO 
FURGÃO 2.8 TB
Ano/Modelo: 2008/2008
Código Fipe: 001107-0
0km: Não
Placa: LPE 3183
Chassi: 93W245G3382026214
Combustível: DIESEL

01

35

FIAT DUCATO MINI BUS
Ano/Modelo: 2005/2006
Código Fipe: 11088
0km: Não
Placa: LVC2504
Chassi: 93W244M2362004119
Combustível: DIESEL

01

36

MITSUBISHI L-200 TRITON 
Ano/Modelo: 2020/2021
Código Fipe: 22166
0km: Não
Placa: RKV 2C35
Chassi: 93XLJKL1TMCL35184
Combustível: DIESEL

01

37

M BENZ 415 SPRINTER FURGÃO 2.2 
LONGO T.ALTO
Ano/Modelo: 2012/2013
Código Fipe: 021261-0
0km: Não
Placa: LQT 7229
Chassi: SAC90906633DE069750
Combustível: DIESEL

01

38

VW 17 (DIESEL) 220 TB 6X2
Ano/Modelo: 2010/2011
Código Fipe: 515079-5
0km: Não
Placa: LPU 8571
Chassi: 9533782T7BR122279
Combustível: DIESEL

01

39

M BENZ ATRON 1319
Ano/Modelo: 2012/2012
Código Fipe: 509288-4
0km: Não
Placa: LQQ 5873
Chassi: 9BM694000CB882587
Combustível: DIESEL 

01

40

AGRALE MA – (ÔNIBUS) 8.5 E-TRONIC
Ano/Modelo: 2011/2011
Código Fipe: 000000-0
0km: Não
Placa: KOB 3859
Chassi: 9BYC22Y1SBC005218
Combustível: DIESEL 

01

41 MARCOPOLO VOLARE W-8 (ESCOLAR)
Ano/Modelo: 2010/2010

01
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Código Fipe: 508008-8
0km: Não
Placa: LLD 2C73
Chassi: 93PB12E3PAC033009
Combustível: DIESEL 

42

VW17 (ÔNIBUS) 210
Ano/Modelo: 2005/2006
Código Fipe: 000000-0
0km: Não
Placa: KZR 6B67
Chassi: 9BWRP82W76R603542
Combustível: DIESEL

01

43

VW15(ÔNIBUS) 180
Ano/Modelo:2006/2006
0km:Não
Placa:LAH5454
Chassi:9BWR682W86R633135
Combustível: DIESEL

01

44

VW 15 (ÔNIBUS) 190
Ano/Modelo: 2008/2008

0km: Não
Placa: KNO 2983
Chassi: 9BWR882W18R831343
Combustível: DIESEL

01

45

VOLKSWAGEN - ONIBUS 18.320 EOD
Ano/Modelo: 2012/2012
0km: Não
Placa: LLV6364
Chassi:9532Y82Z7CR252626
Combustível: DIESEL

01

2.2. A listagem  do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços
consta como anexo a esta Ata.

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S)

3.1. O órgão gerenciador será o Batalhão Naval.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório)

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame
licitatório,  mediante  anuência  do  órgão  gerenciador,  desde  que  devidamente
justificada  a  vantagem  e  respeitadas,  no  que  couber,  as  condições  e  as  regras
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para
adesões  feitas  por  órgãos  ou  entidades  de  outras  esferas  federativas,  fica
condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não
participaram do  registro  de  preços,  que  demonstre  o  ganho  de  eficiência,  a
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viabilidade e a economicidade para a administração pública federal da utilização
da ata de registro de preços,  conforme estabelecido em ato do Secretário de
Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão

4.2. Caberá  ao  fornecedor  beneficiário  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  observadas  as
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde
que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o
órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As  aquisições  ou  contratações  adicionais  a  que  se  refere  este  item não poderão
exceder, por órgão ou entidade,  a... (máximo cinquenta) por cento dos quantitativos
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para
o órgão gerenciador e órgãos participantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas,  na totalidade, ao dobro do
quantitativo  de  cada  item  registrado  na  ata  de  registro  de  preços  para  o  órgão
gerenciador  e  órgãos  participantes,  independente  do  número  de  órgãos  não
participantes que eventualmente aderirem.

4.4.1.Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte
e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei  n° 11.488, de 2007, o órgão
gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida
pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão
gerenciador  e  participantes  ou  já  destinadas  à  aderentes  anteriores,  não
ultrapasse  o  limite  de  R$  80.000,00  (oitenta  mil  reais)  (Acórdão  TCU  nº
2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do
cumprimento  pelo  fornecedor  das  obrigações  contratualmente  assumidas  e  a
aplicação,  observada  a  ampla  defesa  e  o  contraditório,  de  eventuais  penalidades
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de
Registro de Preços.

4.6.1.Caberá  ao  órgão  gerenciador  autorizar,  excepcional  e  justificadamente,  a
prorrogação  do  prazo  para  efetivação  da  contratação,  respeitado  o  prazo  de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante.

5. VALIDADE DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da assinatura, não
podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos
não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços
registrados nesta Ata.

6.2. Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual
redução  dos  preços  praticados  no  mercado  ou  de  fato  que  eleve  o  custo  do  objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).
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6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado
por  motivo  superveniente,  a  Administração  convocará  o(s)  fornecedor(es)  para
negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4. O  fornecedor  que  não  aceitar  reduzir  seu  preço  ao  valor  praticado  pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus
preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior  aos preços registrados e  o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação
ocorra  antes  do  pedido  de  fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção
da contratação mais vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não retirar  a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar
superior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4. sofrer  sanção administrativa  cujo  efeito  torne-o  proibido  de  celebrar
contrato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.6.1, 5.6.2 e
5.6.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a
ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente,
decorrente  de  caso  fortuito  ou  força  maior,  que  prejudique  o  cumprimento  da  ata,
devidamente comprovados e justificados:

6.9.1. por razão de interesse público; 

6.9.2. a pedido do fornecedor.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O  descumprimento  da  Ata  de  Registro  de  Preços  ensejará  aplicação  das
penalidades estabelecidas no Edital.

7.1.1.As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 49, §1º do Decreto
nº 10.024/19. 

7.2. É  da  competência  do  órgão  gerenciador  a  aplicação  das  penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso
X, do Decreto nº 7.892/2013),  exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser

____________________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Ata de Registro de Preços – Não-Continuados
Atualização: Dezembro/2019



respeito  às contratações dos órgãos participantes,  caso  no qual  caberá ao respectivo
órgão  participante  a  aplicação  da penalidade  (art.  6º,  Parágrafo  único,  do  Decreto  nº
7.892/2013).

7.3. O  órgão  participante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das
ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de
instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As  condições  gerais  do  fornecimento,  tais  como os  prazos  para  entrega  e
recebimento  do  objeto,  as  obrigações  da  Administração  e  do  fornecedor  registrado,
penalidades  e  demais  condições  do  ajuste,  encontram-se  definidos  no  Termo  de
Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de
preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos
do art. 12, §1º do Decreto nº 7.892/13.

8.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a
contratação dos itens nas seguintes hipóteses.

8.3.1. contratação  da totalidade  dos  itens  de grupo,  respeitadas  as  proporções de
quantitativos definidos no certame; ou

8.3.2. contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao vencedor
seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances

8.4. A  ata  de  realização  da  sessão  pública  do  pregão,  contendo a  relação  dos
licitantes  que  aceitarem cotar  os  bens  ou  serviços  com preços  iguais  ao  do  licitante
vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art.
11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais
órgãos participantes (se houver).

Rio de Janeiro, ….. de  …………. de 2022.

_____________________________________
HENRIQUE DE CASTRO PINTO HOMEM

Capitão de Mar e Guerra (FN)
Ordenador de Despesas

_________________________________________
Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)
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